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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 06.554.794/0001-l l 

MI.TOS 
PARAT ODOS 

PORTARIA GB-PMA Nº174/2022. 

O Prefeito Municipal de Altos, Estado do 
Piauí, Maxwell Pires Ferreira, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, 
Item VI, da Lei Orgânica Municipr.1.I, de 05 de abril de 
1990, considerando ainda, o pedido de Licença sem 
Vencimento, constante do Processo nº 3294/2022 d e 05 
de Setembro de 2022. 

RESOLVE: 

1 - Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTO, a pedido, do servidor, JOSÉ 
DANCHE DE ARAÚJO JúNIOR, Portador do CPF: 453.456.353-15. Ocupante do cargo 
de MÉDICO lotado na Secretaria Municipal de Saüde - HOSPITAL da Prefeitura Municipal 
de Altos no período de 05.09.2022 a 28.02.2023. 

II - Esta Portaria entrarã em vigor na data da sua assinatura. 

III - Revogar as disposições em contrãrio. 

PUBLIQUE-SE 
CERTIFIQUE-SE 

E CUMPRA-SE; 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

~Altos Para Todos" 
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DECRETO Nº 066/2022 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

Dispõe sobre a anulação de Contratos de 

"Concessão de Uso de Bem Público,, da Rodoviária 

Municipal, ben1 c:on10 o!J· atos dele!J· decorrentes, e dá 

outrus provitli!lrci"s. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS, Estado d o Piauí , no u so de atribuições legais 

e cm harmonia com as reg ras e princípios estabelec idos na Cons tituição Fe deral, 

Cons tituição Estuduul, Lei Orgúnicu do Município, e : 

CONSIDERANDO os princípios d a Legalidade, Impessoalida d e, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência. nortcadores de toda a Administração Pública, estampados no 

caput do art. 3 7 da Constituição da República Federativa do Brasil d e 1988 ; 

CONSID ERANDO que no dia 15 de dezembro de 2020 foram firmados diversos 

contratos de "concessiio de uso de bem público'' entre o Município de Altos e 

particu lares, referentes aos boxes da Rodoviária Municipal; 

CONSIDERANDO que os referidos contratos foram firmados sem a realização de 

prévio procedimento licitatórlo; 

CONSIDERANDO que para a d estinação de p ermissões d e uso d e bens públicos a 

te rce iros é neccssãria a realização do devido procedime nto licita tório. res pe itando-se as 

nonnas atinentes à matéria , especialmente os princípios da legalidade , publicidade e 

impessoa lidade ; 

CONSIDERANDO que a Adminis tração Pública po de anular seus próprios atos, quando 

e ivados d e vícios que os tornam ilega is. porque d e les não se originam direitos; ou rcvogá

los, po r motivo de conveniência ou oportunidade, res peitados os direitos adqu iridos, e 

ressalvada, cm todos os casos, a apreciação judicial; 

CONSID ERANDO por fim. que a anulação do ato administrativo age re troativamente, 

ou seja, todos os efeitos provocados pelo ato anulado també m são nulos. 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETA: 

Art. 1 ° Ficam ANULADOS todos os contratos de "concessão de uso de bem 

público", referentes à Rodoviária Municipal de Altos-PI, firmados até a data de 

publicação deste Decreto. 

Art. 2° A Secretaria de Administração do Município deverá tomar todas as 

providências necessárias para a realização de licitação para destinação dos boxes públicos 

da Rodoviária Municipal de Altos-PI. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

totalmente as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos-PI, 08 de setembro de 2022. 
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MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos(PI) 

ID: 4A60569F9CD94 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.554.224/0001-21 
Av. Pedro Duailibe, nº 43, centro, CEP 64.990-000 
E-mail: prcfcilurahan-cirasdopiaui@,hotmail .com 

EXTRA TO DE CONTRATO N• 141/2022 

OBJETO: Contratação temporária dos serviços de Vigia, junto a Secretaria Municipal de 

Educação, com carga horária de 40hs semanal., confonne definido no inciso IX do Art. 37 da 

Constituição Federal de 1988. 

Favorecido: José Marques da Silva Pinto. CPF 796.704.903-91 

Valor Mensal: 1.212,00 (Mil duzentos e doze reais). 

BARREIRAS DO PIAUÍ (PI), O 1 de agosto de 2022. 

MANO IRA FILHO 


